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Apresentação: 
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Ementa: Acrescenta o parágrafo único ao artigo 3º da Lei nº 9.472, de 16 
de julho de 1997, prevendo o direito do assinante do serviço de  
telefonia fixa à instalação de um medidor do consumo dos 
pulsos ou minutos locais junto ao seu telefone. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Despacho: Às Comissões de  
Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, 
Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática e  
Constituição e Justiça e de Redação (Art. 54 RICD) 
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